
Ibiraçu, 05 de dezembro de 2024.
 

De: Procuradoria 
Para: Secretaria 
 
Referência: 
Processo nº 155/2024 
Proposição: Projeto de Resolução n° 4/2024 
 
Autoria: Vanderlei Alves da Silva
 
Ementa: Modifica disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibiraçu que
especifica.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Analise de Legalidade  
 
Ação realizada: Analise de Legalidade Emitida  
 
Descrição: 
Parecer Jurídico pela constitucionalidade e Legalidade. Retorno o processo para a
Secretaria da Câmara, a fim de que remeta os autos à Mesa Diretora para manifestação,
nos termos do art. 214 do Regimento Interno.
 
 
Próxima Fase: Diligência/Instrução
 
  
 

CLAUDIO CALIMAN 
Procurador Legislativo 
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